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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei Legislativa nº 16 de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Altera a Lei nº 5.332, de 6 de março de 2018, para criar o cargo de Assessor Legislativo.    
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição da Mesa Diretora dispor sobre os cargos do Legislativo, bem como acerca da sua remuneração, firme o art. 31, inciso V, da Resolução nº 06, de 2003 (Regimento Interno da Câmara). 
Art. 31. Compete à Mesa as seguintes atribuições: 
(...)
V – propor a criação e a extinção de cargos, empregos ou funções públicas necessários ao serviço da Câmara Municipal, bem como organizar seu quadro de pessoal. 
Em que pese a criação do cargo ser medida de ordem discricionária da mesa diretora, importa observar que o valor do vencimento deste não mantém uma proporcionalidade remuneratória com os demais cargos comissionados. 
Observa-se, inclusive, que o cargo a ser criado exercerá atividades de menor complexidade, se comparado por exemplo, ao cargo de Diretor Geral, pois na própria descrição de atividades consta que aquele auxiliará este. 
Assim, comparando o Cargo de Diretor Geral, com 37,5 horas/semanais, complexidade das atribuições e responsabilidades, assim como o cargo de Assessor da Presidência, que é de dedicação exclusiva (tempo integral), visualiza-se a desproporção junto ao quantitativo do vencimento remuneratório. 
Dessa forma, recomenda-se a alteração do referido vencimento de forma a atender ao art. 39, § 1º da Constituição Federal, bem como aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
Também é necessário previsão específica na LDO, não se admitindo previsão de forma genérica. 
Decorre da medida, aumento de despesa com pessoal, tendo em vista a natureza continuada das atividades desempenhadas, sendo necessário a elaboração da estimativa de impacto orçamentário e financeiro, conforme o art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como ao disposto no art. 169 da Constituição Federal. 
Sendo assim, no caso em tela, o projeto de lei criando o cargo Assessor Legislativo, deverá estar respaldado do impacto orçamentário financeiro, com fulcro a garantir o aumento de despesa com pessoal. 
Por fim, destaca-se que o art. 21 da LC nº 101/2020 (LRF) veda o aumento de despesa com pessoal nos 180 dias anteriores ao final do mandado do titular do Poder, conforme se transcreve a seguir:
Art. 21. É nulo de pleno direito: (Redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 
(...)
II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20;
III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20;(Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

 Como no caso em tela, o titular do poder é a mesa diretora, cujo mandato é de 1 ano, inviável o aumento de despesa com pessoal no atual momento, faltando apenas 1 mês para o final do mandato. 

Diante do exposto, no atual momento, opina-se pela inviabilidade da proposição em análise, em face das restrições impostas pela LRF, podendo ser apresentada novamente na Sessão Legislativa de 2023, observada as demais recomendações constantes na presente Orientação Técnica. 
Três Passos, 01 de dezembro de 2022. 
___________________________________
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